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CIDADE COMEMORA 112 ANOS DE FUNDAÇÃO
Salto de Pirapora  completou

112 anos de sua fundação, com
uma programação de festivida-
des bem repleta organizada pela
Prefeitura.

No Recinto aconteceu a trigé-
sima quinta edição da Festa do
Peão e Boiadeiro, nos dias 20 a
24, no centro aconteceu o desfi-
le cívico no dia 23, com a pre-
sença de diversas autoridades e
convidados, na frente do Paço
Muncipal, no dia 24, foi realiza-
do o ato cívico com o hasteamen-
to das bandeiras em comemora-
ção ao aniversário.
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Secretarias Municipais

PORTARIA Nº 10.762/2018
De 29 de maio de 2018.
“Determina a instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar e nomeia Comissão Proces-
sante, em vista da denúncia formulada face a ser-
vidora Pública Municipal Jusilane Aires Costa,
lotada no cargo de Professora de Pré-Escola, e dá
outras providências”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, no uso das suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO as disposições do Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais instituí-
do através da Lei Complementar nº 20/94, de 10
de novembro de 1994,
RESOLVE
Art. 1º – Determino a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar para apuração dos
fatos, responsabilidades, e eventual punição da
Funcionária Pública Municipal Jusilane Aires
Costa, titular do cargo de Professora de Pré-Es-
cola, pelos fatos relatados no Processo Interno
nº 642/2018.
Parágrafo único – Em vista de que o fato é claro
e a autoria do mesmo conhecida fica desnecessá-
ria a instauração de Sindicância Administrativa, a
qual fica dispensada.
Art. 2º – O fato denunciado indica, em tese, ter o
funcionário mencionado infringido o Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais instituído atra-
vés da Lei Complementar nº 20/94, de 10 de no-
vembro de 1994, em seu artigo 137, paragrafo
único I “Dever Violado”, e o artigo 138, inciso
XV “Proibição, e proceder de forma desidiosa”.
Art. 3º – Para conduzir o processo administrati-
vo disciplinar, nomeio uma comissão composta
pelos seguintes membros: Dra. Ana Angélica
Henrique de Carvalho, Loide de Oliveira Rosa
Pereira e Kátia Aparecida Mendes Góes Olivei-
ra.
Parágrafo único – Designo como Presidente da
Comissão Processante, a primeira nomeada, Dra.
Ana Angélica Henrique de Carvalho.
Art. 4º – O funcionário denunciado deverá ser
citado pessoalmente para apresentar a defesa,
arrolar testemunhas, produzir provas, acompa-
nhar o processo em todos os seus termos e atos,
podendo constituir advogado para representá-
lo, ficando-lhe garantido o direito à ampla defesa.
Art. 5º – A Comissão Processante deverá con-
cluir o Processo Administrativo Disciplinar no
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por
igual período a critério da comissão.
Art. 6º – Ao final do Processo Administrativo
Disciplinar, a Comissão Processante deverá en-
caminhá-lo ao Gabinete do Prefeito, acompanha-
do do seu relatório fundamentado.
Art. 7º – Esta Portaria entrará em vigor na data
da sua publicação.
Salto de Pirapora, 29 de maio de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada no lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 10.763/2018
De 30 de maio de 2018.
“Exonera funcionária em comissão a pedido”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. ANA PAULA
DE MORAES XAVIER,  portadora do RG nº
42.473.541-6 e CPF nº 357.573.268-08, que vi-
nha ocupando o cargo em Comissão de Chefe de
Seção de Assistência Farmacêutica , a partir
de 01 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 30 de maio de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.764/2018
De 04 de junho de 2018.
“Exonera funcionária a pedido”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. FLAVIO RO-
BERTO CHADDAD,  portador do RG nº
23.786.827-1 SSP/SP e CPF nº 200.706.898-22,
que vinha exercendo o cargo efetivo de Diretor
de Educação Básica, a partir de 01 de junho
2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora,  30 de maio de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.765/2018
De 04 de junho de 2018.
“Exonera funcionário em razão de aposentadoria
voluntária por tempo de contribuição”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º - Exonerar em razão de aposentadoria
voluntária por tempo de contribuição o Sr. Adão
Marcelino de Jesus, portador do RG nº
12.808.756-0  e CPF nº 026.875.168-48, ocu-
pante do cargo efetivo de Motorista, conforme
Portaria nº 013/2018, de 04 de junho de 2018, da
Fundação Pública da Previdência dos Funcioná-
rios Públicos Municipais de Salto de Pirapora.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.766/2018
De 04 de junho de 2018.
“Nomeia funcionário efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que o Sr. Elzo Leão de
Oliveira, classificado em 1º na classificação ge-
ral do Concurso Público nº 002/2015, destinado
ao preenchimento da vaga de Operador de Pa-
trol.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Elzo Leão de Oliveira, porta-
dor do RG n° 42.941.857-7,  CPF nº

354.412.418-10 e PIS 161.03449724, para ocu-
par o cargo efetivo de Operador de Patrol, com
a referência 117, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 04  de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.767/2018
De 04 de junho de 2018.
“Exonera funcionária a pedido”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. BIANCA LIMA
DA SILVA SANTOS,  portadora do RG nº
33.227.695-8 SSP/SP e CPF nº 313.683.128-45,
que vinha exercendo o cargo efetivo de Diretor
de Educação Básica, a partir de 04 de junho
2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora,  04 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.769/2018
De 05 de junho de 2018.
“Nomeia funcionária efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que a Sra. Bianca Lima
da Silva Santos, classificada em 3º na classifica-
ção geral do Concurso Público nº 002/2014, des-
tinado ao preenchimento da vaga de Supervisor
Assistente de Ensino.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Bianca Lima da Silva San-
tos, portadora do RG n°33.227.695-8, CPF nº
313.683.128-45 e PIS 131.79874.89-8, para ocu-

par o cargo efetivo de Supervisor Assistente de
Ensino, com a referência III -2 -1, a partir desta
data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 05 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 10.770/2018
De 05 de Junho de 2018.
“Dispõe sobre a demissão de Caio Henrique Fa-
rias, do Emprego Público de Agente Comunitário
de Saúde PSF, nos termos da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT”.
JOEL DAVID HADDAD, Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que Caio Henrique Fa-
rias, ocupante do cargo de Agente Comunitá-
rio de Saúde, cuja contratação é regida nos ter-
mos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
pediu sua demissão,
RESOLVE
Art. 1º - Demite, Caio Henrique Farias, porta-
dor do RG nº 40.281.509-9 e CPF nº
325.084.058-09, do Emprego Público de Agente
Comunitário de Saúde, a partir desta data, nos
termos da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, tornando-se as providências e anotações de
estilo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 05 de Junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.771/2018
De 12 de junho de 2018.
“Nomeia funcionária efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

PORTARIAS
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CONSIDERANDO, que a Sra. Adriana Go-
mes de Oliveira Carvalho, classificada em 32º
na classificação geral do Concurso Público nº 003/
2015, destinado ao preenchimento da vaga de
Diretor de Educação Básica.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Adriana Gomes de Oliveira
Carvalho, portadora do RG n°25.253.464-5,
CPF nº 198.173.458-90 e PIS/PASEP
125.02880.58-2, para ocupar o cargo efetivo de
Diretor de Educação Básica, com a referência
III -1 -I, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 12 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.772/2018
De 12 de junho de 2018.
“Nomeia funcionária efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que a Sra. Ivone Ribeiro
dos Santos Rocha, classificada em 33º na classi-
ficação geral do Concurso Público nº 003/2015,
destinado ao preenchimento da vaga de Diretor
de Educação Básica.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Ivone Ribeiro dos Santos
Rocha, portadora do RG n°28.706.550-9, CPF
nº 269.645.518-08 e PIS/PASEP  126.21376233,
para ocupar o cargo efetivo de Diretor de Edu-
cação Básica, com a referência III -1 -I, a partir
desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 12 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.773/2018
De 12 de junho de 2018.
“Concede afastamento sem remuneração”.
JOEL DAVID HADDAD, Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Artigo 1º - Concede afastamento sem remunera-
ção, a Sra. Daniele Martinez Protetti, porta-
dora do RG nº 43.740.976-4 e CPF nº
308.001.358-14, que exerce o cargo efetivo de
Recepcionista, durante o período de 02 (dois)
anos, contados seus efeitos a partir do dia 12 de
junho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 12 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.774/2018
De 15 de junho de 2018.
“Exonera funcionária a pedido”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. Rosa Maria
Ribeiro Carvalho, portadora do RG nº
22.572.192-2 SSP/SP e CPF nº 049.143.348-44,
que vinha exercendo o cargo efetivo de Serviços
Gerais, a partir de 15 de junho 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 15 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.775/2018
De 18 de junho de 2018.
“Nomeia funcionário efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que o Sr. Adriano Her-
nandes Borges, classificado em 34º na classifi-
cação geral do Concurso Público nº 003/2015,
destinado ao preenchimento da vaga de Diretor
de Educação Básica.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Adriano Hernandes Borges,
portador do RG n°28.831.389-6, CPF nº
214.300.948-85 e PIS/PASEP  126.341.622-53,
para ocupar o cargo efetivo de Diretor de Edu-
cação Básica, com a referência III -1 -I, a partir
desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 18 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.776/2018
De 18 de junho de 2018.
“Autoriza a Readaptação do funcionário Walter
Nidealco, que exerce o cargo efetivo de Padei-
ro”.
JOEL DAVID HADDAD, Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, os termos do Decreto nº
3.965/98, de 30 de setembro de 1998, alterada
pelo Decreto nº 5615/2010, de 15 de março de
2010, bem como, conforme o Parecer favorável
da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 5893/2013, de 10
de janeiro de 2013,
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar o funcionário Walter Nide-
alco, pelo prazo de 180 dias, para exercer suas
funções laborais na EMEF Silvia Haddad, con-
forme Processo Administrativo 1714/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 18 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada no lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.777/2018
De 18 de junho de 2018.
“Reintegra no cargo, o Sr. Carlos Antonio
Cavalcante Sobrinho e dá outras providências”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Mandado de Intimação, Pro-
cesso Digital nº 1001008-76.2016.8.26.0699,
Classe – Assunto: Procedimento Comum – Rein-
tegração, Mandado nº 699.2018/002280-4, emi-
tido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, Comarca de Salto de Pirapora,
RESOLVE:
Artigo 1º - Reintegrar o Sr. Carlos Antonio
Cavalcante Sobrinho, portador do RG nº
36.615.827-2 e CPF nº 893.442.607-10 no cargo
de Guarda Civil Municipal, conforme mandado
de Intimação.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 10.778/2018
De 18 de junho de 2018.
“Desliga funcionário do quadro da Prefeitura
Municipal de Salto de Pirapora em razão de óbi-
to e dá outras providências”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º - Desligar o funcionário ISMAEL LEITE,
portador do RG nº 16.149.105SSP/SP e CPF nº
081.756.318-05, que exercia o cargo de Serviços
Gerais, em razão de óbito, a partir do dia 16 de
junho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 16 de junho de 2018.
Salto de Pirapora, 18 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 10.779/2018
De 18 de junho de 2018.
“Desliga funcionário do quadro da Prefeitura
Municipal de Salto de Pirapora em razão de óbi-
to e dá outras providências”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º - Desligar o funcionário LUIZ CARLOS
PRESTES, portador do RG nº 9.418.198-5SSP/
SP e CPF nº 891.176.898-72, que exercia o cargo
de Vigia, em razão de óbito, a partir do dia 16 de
junho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 16 de junho de 2018.
Salto de Pirapora, 18 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.780/2018
De 19 de junho de 2018.
“Exonera funcionário a pedido”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. PEDRO PAU-
LO DA SILVA PRESTES, portador do RG nº
33.130.555 SSP/SP e CPF nº 323.056.208-96,
que vinha exercendo o cargo efetivo de Coletor
de Lixo, a partir de 19 de junho 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 19 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.781/2018
De 20 de junho de 2018.
“Nomeia funcionário efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que o Sr. Silvano de Aze-
vedo Alaminos, classificado em 11º na classifi-
cação geral do Concurso Público nº 002/2014,
destinado ao preenchimento da vaga de Moto-
rista.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Silvano de Azevedo Alami-
nos, portador do RG n°26.333.006-0, CPF nº
198.582.108-76 e PIS/PASEP  123.93097.27-0,
para ocupar o cargo efetivo de Motorista, com a
referência 114, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 20 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 10.782/2018
De 20 de junho de 2018.
“Nomeia funcionário efetivo”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, que o Sr. Jeferson Viei-
ra, classificado em 5º na classificação geral do
Concurso Público nº 001/2016, destinado ao pre-
enchimento da vaga de Coveiro.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear Jeferson Vieira, portador do
RG n°23.280.006-6, CPF nº 151.369.958-07 e
PIS/PASEP 123.58951.31-7, para ocupar o car-
go efetivo de Coveiro, com a referência 103, a
partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Salto de Pirapora, 20 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

ACESSE O SITE DA PREFEITURA:

www.saltodepirapora.sp.gov.br

3491-9595
FONE:

http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
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DECRETOS
DECRETO N.º 6381/2018
De 04 de junho de 2018.
“ALTERA O DECRETO Nº 6329, DE 09 DE
OUTUBRO DE 2017, QUE NOMEIA OS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais e,
DECRETA:
Artigo 1º - Altera os representantes do Abrigo
Lar Criança Feliz e Igreja Presbiteriana do Brasil,
nomeados no Inciso II, do Artigo 1º, do Decreto
nº 6329, de 09 de outubro de 2017, que passa a
viger com a seguinte redação:
“II –  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL :
Igreja Presbiteriana do Brasil
Titular: Ismael Andrade Leandro Júnior – CPF:
033.770.108-31
Suplente: Cleusa Maria de Campos - CPF:
071.991.258-01
Abrigo Lar Criança Feliz
Titular: Andréia Matos de Araújo – CPF:
182.883.188-35
Suplente: Alessandra Felissia Flosi Carlos – CPF:
177.360.318-35"
Artigo 2º - As despesas com a execução deste
Decreto correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.
Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume e na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 6382/2018
De 07 de junho de 2018.
“NOMEIA REPRESENTANTES PARA COM-
POR A CIPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163
da Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria
MTB 3214/1978-NR5;
CONSIDERANDO a necessidade em consti-
tuir a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes no âmbito da Administração Direta;
DECRETA
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros que
comporão a CIPA – Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes no âmbito da Administra-
ção direta.
Artigo 2º - A CIPA – Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes será composta por:
I – Representantes dos empregados, escolhidos
por Eleição Geral realizada no dia 16 de maio de
2018, sendo eleitos: Fabricia Rodrigues de Oli-
veira – Educação (161 Votos), Sylvio José S.
Côrrea – Educação (76 Votos), Jorge Alberto
Carlos – Obras (54 Votos), Suplentes: Joacir Pe-
çanha Moreira – Obras (54 Votos), Tereza Kelly
da Rosa Pivetta – Educação (53 Votos) e
Daniel Maurano
Machado – Motorista (39 Votos).
II – Representantes do empregador, aqui nomea-

dos, sendo: Daniel Formigoni T. S. Leite – Pro-
moção Social, Valéria Gonçalves da Luz – Educa-
ção, Selma Ventura Franquis – Departamento
Pessoal, Gerenildo Aparecido Duarte – Esporte,
João Daniel Ferraz – Sistema Viário e Erica da
Silva Pontes – Educação.
Parágrafo Único – Mediante o resultado da elei-
ção dos representantes dos empregados e a indi-
cação dos representantes do empregador, fica a
CIPA assim constituída:
Presidente: Daniel Formigoni T. S. Leite.
Vice-Presidente: Fabricia Rodrigues de Olivei-
ra.
Membros Efetivos:
Pelos Empregados: Sylvio José S. Côrrea e Jor-
ge Alberto Carlos.
Pelo Empregador: Valéria Gonçalves da Luz e
Selma Ventura Franquis
Suplentes:
Pelos Empregados: Joacir Peçanha Moreira,
Tereza Kelly da Rosa Pivetta e Daniel Maurano
Machado.
Pelo Empregador: Gerenildo Aparecido Duar-
te, João Daniel Ferraz e Erica da Silva Pontes.
Artigo 3º - A CIPA iniciará suas atividades após
a posse e realização do Curso.
Artigo 4º - O mandato da Comissão será por um
ano, iniciando- se em 07 de Junho de 2018, po-
dendo ser prorrogado por uma vez.
Artigo 5º - As despesas com a execução deste
Decreto correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias.
Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 6384/2018
De 14 de junho de 2018.
“Dispõe sobre o horário de expediente em dias
de jogos da seleção brasileira de futebol no Cam-
peonato Mundial de Futebol de 2018, nas fases
em que participar.”
JOEL DAVID HADDAD, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, no uso da atribuição que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a participação da seleção
brasileira no Campeonato Mundial de Futebol
de 2018 - Copa do Mundo,
RESOLVE:
Art. 1º - Nos dias de jogos da seleção brasileira de
futebol, o horário de expediente nas repartições
públicas municipais, exceto nos setores de ativi-
dades essenciais, será das:
I - 13h às 17h, quando o jogo ocorrer às 9h;
II - 14h às 18h, quando o jogo ocorrer às 11h, e
III – 7h30 às 11h30, quando o jogo ocorrer às
15h.
Parágrafo único - Nas unidades em que houver
necessidade dos servidores iniciarem as ativida-
des antes do horário previsto neste artigo, dada a
especificidade do serviço, caberá ao responsável
adequar o horário de trabalho, de maneira a cum-
prir a mesma jornada mencionada nos incisos I a
III.
Art. 2º - Consideram-se serviços essenciais os
executados nas áreas de Saúde, Limpeza, Servi-
ços Funerários, Coleta de Lixo e Guarda Munici-
pal.
Art. 3º - Os critérios determinados neste Ato
aplicam-se a todas as fases em que for verificada
a participação da seleção brasileira de futebol.

��Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume e na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº. 6385/2018
De 18 junho de 2018.
“DISPÕE SOBRE EXERCÍCIO DAS FUN-
ÇÕES DE ESTÁGIOS, VALOR DA AJUDA DE
CUSTO, CARGA HORÁRIA, VAGAS E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A
Artigo 1º - O Estágio de estudantes universitári-
os e de nível técnico, nas Diretorias da Munici-
palidade,  têm carga horária estipulada em 180
(cento e oitenta) horas mensais.
Artigo 2º - Os valores da ajuda de custo, para a
carga horária de estágio, determinada no artigo 1º,
ficam fixados em:
 I – R$ 500,00 (quinhentos reais) para estágio de
nível universitário, sendo R$ 450,00 (quatrocen-
tos e cinquenta reais), para Bolsa Auxilio e R$
50,00 (cinquenta reais) para auxilio de Vale Trans-
porte;
II – R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco
reais) para estágio de nível técnico, sendo R$
415,00 (quatrocentos e quinze reais), para Bolsa
Auxilio e R$ 50,00 (cinquenta reais), para auxilio
de Vale Transporte.
Artigo 3º - Os estágios poderão ser revogados
a qualquer tempo, a critério do Poder Execu-
tivo, limitado ao número de vagas, de 80 (oi-
tenta) para nível universitário e, 40 (quaren-
ta) para o técnico.
Artigo 4º - As despesas com a execução do pre-
sente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
Salto de Pirapora, 18 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume e na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 6386/2018
De 18 de junho de 2018.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VALIDADE DE CONCURSO
PÚBLICO”
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
�O�H�J�D�L�V����
CONSIDERANDO que há interesse público na
prorrogação do prazo de validade do concurso
001/2016,
DECRETA
Art. 1º - Fica prorrogada a validade do concurso
público nº 001/2016, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, de acordo com o art. 37, inciso
III, da Constituição Federal.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

DECRETO N.º 6387/2018
De 25 de junho de 2018.
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DE-
CRETO  Nº 5738,  DE 01 DE SETEMBRO DE
2011, QUE DECRETOU A INTERVENÇÃO
NA  ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SALTO DE PIRAPORA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JOEL DAVID HADDAD, Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora - SP, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO, a eleição da nova diretoria
da Associação da Santa Casa de Misericórdia;
CONSIDERANDO, que a saída do Município
da gestão da Santa Casa permitirá que a entidade
promova a oferta de novos serviços;
CONSIDERANDO, que o Município continu-
ará a exercer a fiscalização das atividades da San-
ta Casa pelos seus órgãos oficiais;
CONSIDERANDO, que a intervenção atingiu a
finalidade de garantir a promoção, a proteção e
recuperação da saúde pública;
CONSIDERANDO, que a revogação da inter-
venção significará a recomposição dos serviços
de saúde da Santa Casa em sua plenitude, os quais
são imprescindíveis a manutenção do Sistema de
Saúde municipal de Salto de Pirapora;
CONSIDERANDO,  não persistirem as causas
que permitiram a sua intervenção;
CONSIDERANDO, que com a revogação da
intervenção o Município terá maior eficiência na
atenção à saúde;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica expressamente revogado o De-
creto nº 5738, de 01 de setembro de 2011 e suas
prorrogações, que decretou a intervenção do
Município na Associação da Santa Casa de Mi-
sericórdia.
Artigo 2º - As despesas com a execução do pre-
sente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Salto de Pirapora, 25 de junho de 2018.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 6388/2018
De 28 de junho de 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições legais, em conformidade com
o Artigo 42, da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei
Municipal nº 1674/2018, de 28 de junho de 2018,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal,
através de sua Secretaria de Finanças, autorizado
a abrir Crédito Adicional Especial e Suplementar
no valor de R$ 757,60 (-setecentos e cinquenta e
sete reais e sessenta centavos-) no orçamento
vigente, como segue:
Unidade Orçamentária: 10 Secretaria de Educa-
ção
Unidade Executora: 10.02 – Divisão de Educa-
ção Infantil
123650014.2.033 – Manutenção das Atividades
das Creches
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ 757,60
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Fonte de Recurso: 05 – Recursos Vinculados -
Federal
Código de Aplicação: 210.007 Apoio a Creches –
Brasil Carinhoso
Artigo 2º - Para atender as despesas com as aber-
turas do Crédito Adicional Especial previsto no
artigo 1º deste Decreto, no valor de R$ 757,60 (-
setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta cen-
tavos-), será utilizado o superávit financeiro do
exercício de 2017, no valor de R$ 757,60 (-sete-
centos e cinquenta e sete reais e sessenta centa-
vos-).
Artigo 3º - O projeto orçamentário objeto do
presente Crédito Adicional Especial passa a com-
por o Plano Plurianual vigente e a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias do exercício de 2018.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

LEI Nº 1674/2018
De 28 de junho de 2018.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições legais, em conformidade com
o Artigo 42, da Lei Federal nº 4.320/64,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Sal-
to de Pirapora - SP aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal,
através de sua Secretaria de Finanças, autorizado
a abrir Crédito Adicional Especial e Suplementar
no valor de R$ 757,60 (-setecentos e cinquenta e
sete reais e sessenta centavos-) no orçamento
vigente, como segue:
Unidade Orçamentária: 10 Secretaria de Educa-
ção
Unidade Executora: 10.02 – Divisão de Educa-
ção Infantil
123650014.2.033 – Manutenção das Atividades
das Creches
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ 757,60
Fonte de Recurso: 05 – Recursos Vinculados -
Federal
Código de Aplicação: 210.007 Apoio a Creches –
Brasil Carinhoso
Artigo 2º - Para atender as despesas com as aber-
turas do Crédito Adicional Especial previsto no
artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 757,60 (-sete-
centos e cinquenta e sete reais e sessenta centa-
vos-), será utilizado o superávit financeiro do
exercício de 2017, no valor de R$ 757,60 (-sete-
centos e cinquenta e sete reais e sessenta centa-
vos-).
Artigo 3º - O projeto orçamentário objeto do
presente Crédito Adicional Especial passa a com-
por o Plano Plurianual vigente e a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias do exercício de 2018.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

LEI Nº 1675/2018
De 28 de junho de 2018.
“ Dispõe sobre denominação de rua, e dá outras
providências”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Sal-
to de Pirapora - SP aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A Rua sem saída no 06, localizada no
Loteamento Mirante do Sol, Município de Salto
de Pirapora, com acesso principal através da Rua
no 02, dentro do mesmo bairro, passa a ser deno-
minada doravante como RUA JOÃO ANTUNES
AMARAL NETO.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua
data de publicação.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2018
De 22 de junho de 2018.
“Dispõe sobre a revisão geral anual dos servido-
res públicos da Câmara Municipal de Salto de
Pirapora, da sua bolsa estágio, dos Vereadores.
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais
e dá outras providências”.
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e em conformida-
de com o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Sal-
to de Pirapora, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Fica concedido, como revisão geral anu-
al, aos vencimentos dos servidores públicos da
Câmara Municipal de Salto de Pirapora e da Bol-
sa Estágio desta, o percentual de 1,87% (um in-
teiro e oitenta e sete centésimos por cento), a
partir de 01 de abril de 2018, nos termos do Art.
37, inciso X, parte final, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil.
Art. 2º - Fica concedido, como revisão geral anu-
al, aos subsídios dos Vereadores da Câmara Mu-
nicipal de Salto de Pirapora, o percentual de
1,87% (um inteiro e oitenta e sete centésimos
por cento), a partir de 01 de abril de 2018, nos
termos do Art. 37, inciso X, parte final, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
Art. 3º - Fica concedido, como revisão geral anu-
al, aos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e
dos Secretários Municipais de Salto de Pirapora,
o percentual de 1,87% (um inteiro e oitenta e
sete centésimos por cento), a partir de 01 de abril
de 2018, nos termos do Art. 37, inciso X, parte
final, da Constituição da República Federativa
do Brasil.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei Complementar correrão por conta
de verbas consignadas no Orçamento.
Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data da sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 1º de abril de 2018.

JOEL DAVID HADDAD

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2018
De 26 de junho de 2018.
“Altera o Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano do Município de Salto de Pirapora, Lei
Complementar nº 012/2010.”
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei Comple-
mentar:
Art. 1º – O artigo 16 da Lei Complementar nº
012/2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 16 – A Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora poderá, nas zonas de uso ZCP, ZCS,
ZMD1, ZMD2, ZMD3, ZMD4, ZMD5, CCS,
CSI, autorizar os proprietários de imóveis urba-
nos a construir acima dos coeficientes estabeleci-
dos para as respectivas zonas, bem como, a mu-
dar os usos previstos para as essas zonas, atra-
vés de outorga onerosa do direito de construir ou
de outorga de mudança de uso, concedidas medi-
ante contrapartida a ser prestada pelos benefici-
ários.
§ 1º – Os coeficientes adicionais de aproveita-
mento outorgados serão fixados conforme a ca-
pacidade de infraestrutura do sistema viário, das
redes públicas de água e esgoto, de acordo com o
aumento na densidade esperada em cada área,
não podendo exceder a quatro vezes a área do
terreno.
§ 2º – A contrapartida a ser oferecida ao Municí-
pio poderá ser constituída por valores monetári-
os, imóveis ou obras a serem executadas pelo
beneficiário, conforme processo administrativo,
no qual se evidenciará:
I  – o valor total da contrapartida a ser dada, con-
forme aplicação dos critérios e fórmulas estabe-
lecidos neste artigo;
II  – parecer técnico que demonstre que o poten-
cial construtivo adicional ou a alteração de uso a
serem outorgados poderão ser suportados pela
infraestrutura urbana existente ou mediante ins-
talação de nova infraestrutura, cuja execução de-
verá ser prevista e avaliada no parecer;
III  – a forma de pagamento do valor da contra-
partida, mediante parecer técnico que justifique
a adequação da forma estabelecida;
IV  – o destino específico da aplicação dos recur-
sos, dentre as finalidades previstas nos incisos I
a VIII do artigo 26 da Lei nº 10.257/2001, Estatu-
to da Cidade.
§ 3º – A outorga de direito de construir será cal-
culada multiplicando-se a quantidade de área adi-
cional a ser construída acima do coeficiente de
aproveitamento pelo valor correspondente à
metade do valor venal do metro quadrado do lo-
cal onde se situa o imóvel, conforme a seguinte
fórmula:

Onde:
V

o
 = Valor da outorga, em reais;

V
v
 = Valor venal, em reais;

A
c
 = Área Construída, em m²;

A
máx

 = Área Construída Máxima Permitida, em
m².
§ 4º – A outorga da mudança de uso corresponde-
rá a uma porcentagem calculada sobre o valor

venal territorial da área a ser convertida, confor-
me o seguinte escalonamento:
I – 7% (sete por cento) para áreas acima de
100.000 m² (cem mil metros quadrados);
II –  5% (cinco por cento) para áreas com mais de
10.000 m² (dez mil metros quadrados);
III –  3% (três por cento) para áreas com até
10.000 m² (dez mil metros quadrados).
§ 5º – A outorga de mudança de uso de áreas
localizadas fora da zona urbana será de 7% (sete
por cento) do valor resultante da multiplicação
da extensão área a ser convertida pela média sim-
ples dos valores venais fixados para as áreas ur-
banas do Município na Planta Genérica de Valo-
res, o qual fica estabelecido em 80 UFM.”
Art. 2º – O artigo 17 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar acrescido do § 4º e,
com nova redação no § 3º, nos seguintes termos:
“Art. 17 – (omissis)
§ 3º – O potencial construtivo será transferido,
integral ou parcialmente, para imóveis situados
nas zonas de uso ZCP, ZCS, ZMD1, ZMD2,
ZMD3, ZMD4, ZMD5, CCS e CSI, em acrésci-
mo ao potencial construtivo já previsto para es-
sas áreas, até o limite de uma vez o coeficiente de
aproveitamento estabelecido para a zona de des-
tino, mantidos os demais índices urbanísticos e
regras de ocupação, e desde que haja parecer téc-
nico da divisão de planejamento atestando que as
condições de infraestrutura do local de destino
suportam o adicional construtivo transferido.
§ 4º – A divisão de planejamento manterá regis-
tro dos potenciais construtivos transferidos, in-
dicando as áreas de origem e destino, a lei autori-
zadora da transferência e o processo administra-
tivo no qual se deu a outorga da transferência do
direito de construir.”
Art. 3º – A denominação da Seção IV do Capítulo
V, da Lei Complementar nº 012/2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“SEÇÃO IV - ÁREAS DE ESPECIAL INTE-
RESSE SOCIAL
E DE INTERESSE ESPECÍFICO”
Art. 4º - O artigo 18 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 18 - A Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora poderá instituir e delimitar, através de
Lei Municipal específica, Áreas de Especial Inte-
resse Social e Áreas de Interesse Específico, com
os seguintes objetivos:
I  – Promover a regularização fundiária em assen-
tamentos irregulares, nos termos da Legislação
Federal pertinente;
II  – Promover a execução de habitações de inte-
resse social.”
Art. 5º – O artigo 19 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 19 – As propostas de instituição de Áreas
de Especial Interesse Social ou de Interesse Es-
pecífico serão encaminhadas, analisadas e de-
senvolvidas pela Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora mediante consulta ao Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano.”
Art. 6º – O artigo 20 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“ Art. 20 – Para os imóveis situados em Área de
Especial Interesse Social ou de Interesse Especí-
fico, a Lei poderá prever normas específicas re-
ferentes a parcelamento, uso e ocupação do solo
e edificações, bem como, procedimentos de re-
gularização de construções existentes.
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Parágrafo único – Nos casos em que houver
deficiência de áreas institucionais e de equipa-
mentos públicos nas Áreas de Interesse Especí-
fico, o Executivo está autorizado a exigir dos res-
ponsáveis a compensação mediante a doação de
áreas em outro local do Município, o pagamento
em dinheiro, a execução de obras de infraestrutu-
ra urbana, ou outro modo de compensação, sem-
pre consultado o Conselho Municipal de Desen-
volvimento Urbano.”
Art. 7º – Estarão sujeitos à regra do artigo 27 da
Lei Complementar nº 012/2010, sem excluir os
logradouros já previstos no artigo, os imóveis
situados nos seguintes logradouros públicos: Rua
Rodolfo Antonio dos Santos, Rua Benedito de
Barros, Avenida André Cruconschi, Avenida Pe-
dro Pires de Mello, Avenida Lydia David Had-
dad e Rua Honório de Almeida Barros.
Art. 8º - O artigo 40 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 40 - As Zonas Urbana (ZU) e de Expansão
Urbana (ZEU) e o Setor de Interesse Turístico e
Recreativo adotarão as seguintes classificações
em Zonas de Uso para fins de ordenação territo-
rial:
I - ZCP - ZONA COMERCIAL PRINCIPAL:
Área de comércio central e uso predominante de
comércio e prestação de serviços, com intensida-
de de ocupação e densidade demográfica alta (de
300 a 500 hab/ha).
II - ZCS - ZONA COMERCIAL SECUNDÁ-
RIA:
Áreas de expansão do comércio central e de tran-
sição entre as áreas residenciais, uso comercial e
de prestação de serviços e densidade residencial
média alta (100 a 300 hab/ha).
III - ZBD.1 – ZONA DE BAIXA DENSIDADE
1
De baixa densidade demográfica, caracterizada
como estritamente residencial, com habitações
unifamiliares (20 a 50 hab/ha). Lote mínimo de
1000 m², com frente mínima de 20 m.
IV - ZBD.2 - ZONA DE BAIXA DENSIDADE
2
De baixa densidade demográfica, caracterizada
como predominantemente residencial com habi-
tações unifamiliares (50 a 100 hab/ha). Lote mí-
nimo de 500 m², com frente mínima de 15 m.
V - ZMD.1 – ZONA DE MÉDIA DENSIDA-
DE 1
De média densidade demográfica, caracterizada
como predominantemente residencial, com habi-
tações unifamiliares e multifamiliares, uso comer-
cial e de serviços de âmbito local, (100 a 140 hab/
ha). Lote mínimo de 360 m², com frente mínima
de 12 m.
VI - ZMD.2 – ZONA DE MÉDIA DENSIDA-
DE 2
De média densidade demográfica, caracterizada
por uso misto, com habitações unifamiliares,
multifamiliares e conjuntos residenciais, uso co-
mercial e serviços diversificados, sendo tolera-
das pequenas indústrias não incômodas (100 a
160 hab/ha). Lote mínimo de 300 m², com frente
mínima de 10 m.
VII - ZMD.3 – ZONA DE MÉDIA DENSIDA-
DE 3
De média densidade demográfica, caracterizada
por uso misto, com habitações unifamiliares,
multifamiliares e conjuntos residenciais, uso co-
mercial e serviços diversificados, sendo tolera-
das pequenas indústrias não incomodas (120 a
250 hab/ha). Lote mínimo de 250 m², com frente

mínima de 10 m.
VIII - ZMD.4 – ZONA DE MÉDIA DENSI-
DADE 4
De alta densidade demográfica, caracterizada por
uso misto, com habitações unifamiliares, multi-
familiares e conjuntos residenciais, uso comerci-
al e serviços diversificados, sendo toleradas pe-
quenas indústrias não incomodas (150 a 400 hab/
ha). Lote mínimo de 175 m² e frente mínima de 7
m.
IX - ZMD.5 – ZONA DE MÉDIA DENSIDA-
DE 5
De alta densidade demográfica, caracterizada por
uso misto, com habitações unifamiliares, multi-
familiares e conjuntos residenciais, uso comerci-
al e serviços diversificados, sendo toleradas pe-
quenas indústrias não incomodas (150 a 400 hab/
ha). Lote mínimo de 200 m² e frente mínima de
10,00 m.
X - ZPI - ZONA PREDOMINANTEMENTE
INSTITUCIONAL:
Área de influência do futuro Centro Cívico de
usos predominante institucionais. De média den-
sidade demográfica, em habitações uni e multifa-
miliares, uso comercial e de serviços de âmbito
local, (100 (cem) a 140 (cento e quarenta) hab/
ha), com limitação de gabarito de altura em 12,00
m (doze metros). Lote mínimo de 300 m² (tre-
zentos metros quadrados), com frente mínima de
10 m (dez metros).
XI - ZRL.1 -  ZONA   DE  RECREAÇÃO  E
LAZER 1:
Áreas destinadas ao uso recreacional de baixíssi-
ma densidade, chácaras de recreio com lotes mí-
nimos de 5.000 m² e frente mínima de 40 m.
XII - ZRL.2 - ZONA DE RECREAÇÃO E LA-
ZER 2:
Áreas destinadas ao uso recreacional de baixíssi-
ma densidade, chácaras de recreio com lotes mí-
nimos de 2500 m² e frente mínima de 25 m.
XIII - ZRL.3 -  ZONA DE RECREAÇÃO E
LAZER 3:
Áreas destinadas ao uso recreacional de baixa
densidade, chácaras de recreio com lotes míni-
mos de 1000 m² e frente mínima de 20 m.
XIV - ZEI - ZONA EXCLUSIVAMENTE IN-
DUSTRIAL:
Destinada a médias e grandes indústrias, explo-
ração de minérios, atividades de comércio e ser-
viços incômodas e perigosas, sendo proibido o
uso residencial, com lotes mínimos de 5000 m² e
frente mínima de 50 m.
XV - ZIU - ZONA INDUSTRIAL URBANA:
Destinadas aos usos exclusivamente industrial,
pequenas e médias indústrias incomodam e não
poluentes com lotes mínimos de 3000 m² e fren-
te mínima de 30 m.
XVI - CCS - CORREDORES DE COMÉRCIO
E SERVIÇOS:
Vias de primeira e segunda categorias do sistema
viário, expressamente destacadas nos mapas ane-
xos ao plano diretor, nas quais são autorizados
os usos comercial e de serviços intensos, tal como
definidos na ZCP e na ZCS, restringindo-se o
uso exclusivamente para os imóveis com testada
para a via destacada.
XVII - CSI - CORREDOR DE SERVIÇOS E
INDÚSTRIA:
Definido pelos usos comercial, serviços de gran-
de porte e industriais, exclusivamente autoriza-
dos para os imóveis com testada para a via de-
marcada nos mapas anexos ao plano diretor como
corredores de serviços e indústria, em especial
nas Rodovias João Leme dos Santos, Francisco

José Ayub e João Guimarães.
XVIII - ZE - ZONAS ESPECIAIS:
Áreas ou imóveis de interesse histórico, arquite-
tônico, artístico, cultural, paisagístico, arqueoló-
gico ou ambiental destinados à preservação e,
áreas destinadas à ocupação especial do solo,
objetos de planos específicos de urbanização.
§ 1º – As zonas de uso definidas neste artigo
estão territorialmente delimitadas no Mapa 02/
05, do Zoneamento Municipal e no Mapa 04/05,
do Zoneamento Urbano, os quais são parte inte-
grante desta Lei Complementar.
§ 2º – Os usos autorizados para os imóveis situ-
ados nos corredores de comercio e indústria, tal
como definidos no inciso XVII, são limitados a
uma faixa de 300 m (trezentos metros), no caso
da Rodovia João Leme dos Santos e de 200 m
(duzentos metros), no caso dos outros corredo-
res de serviços e indústria, contados em cada lado
do corredor, a partir da linha divisória com a via
pública.”
Art. 9º – As zonas de uso descritas no artigo 40
da Lei Complementar nº 012/2010, passarão a se
configurar conforme o Mapa 02/05, do Zonea-
mento Municipal e o Mapa 04/05, do Zonea-
mento Urbano, os quais fazem parte do anexo
desta Lei Complementar.
Art. 10 – O caput artigo 44 da Lei Complemen-
tar nº 012/2010, passará a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 44  – As zonas de uso do artigo 40 são
delimitadas pelas seguintes categorias de uso:”
Art. 11 – O Quadro I, anexo à Lei Complementar
nº 012/2010, contendo as características especí-
ficas de uso e ocupação do solo por Zona de
Uso, passa a vigorar conforme o Quadro I, anexo
a esta Lei Complementar.
Art. 12 – O Quadro III, anexo à Lei Complemen-
tar nº 012/2010, contendo as características das
Vias de Circulação, passa a vigorar conforme o
Quadro III, anexo a esta Lei Complementar.
Art. 13 – Os §§ 2º e 10 do artigo 45, da Lei
Complementar nº 012/2010, passam a vigorar com
a seguinte redação:
“§ 2º – Nos parcelamentos de glebas que perten-
çam a duas ou mais distintas zonas de uso, pre-
valecerão as categorias de uso menos restritivas
para a gleba como um todo, exceto se o interessa-
do optar espontaneamente pelos índices urba-
nísticos mais restritivos, caso em que deverá
manifestar-se expressamente no pedido de Dire-
trizes.
§ 10 – Será permitida a construção de edificação
secundária, destinada à habitação de caseiro, nas
zonas de uso ZBD1, ZRL1, ZRL.2 e ZRL.3,
desde que obedecidas as demais restrições urba-
nísticas da zona.”
Art. 14 – A Lei Complementar nº 012/2010, pas-
sa a vigorar acrescida do artigo 45-A, com a se-
guinte redação:
“Art. 45-A – Nas zonas de uso ZMD1, ZMD2,
ZMD3, ZMD4, ZMD5, CCS, ZCP e ZCS não
serão exigidos os recuos lateral e de fundo para
os pavimentos térreo e primeiro andar, sem pre-
juízo das regras sobre o coeficiente de aproveita-
mento, taxa de ocupação, porcentagem de imper-
meabilização, as normas sobre recuos previstas
no Código de Obras, bem como, outras restri-
ções previstas nesta ou em outra Lei Municipal.
§ 1º - Nos lotes em que a divisa dos fundos for
lindeira com a via pública, o recuo de fundos
deverá ser de no mínimo 2,00 (dois) metros.
§ 2º - Para os edifícios que possuírem dois ou
mais pavimentos, o recuo lateral será obrigatório

a partir do segundo pavimento, sendo calculado
em proporção à altura do edifício, conforme a
seguinte fórmula: R= H/10 + 1,50m, onde R é o
recuo lateral e H é a altura do edifício entre o piso
térreo e a laje do último pavimento.”
Art. 15 – A Lei Complementar nº 012/2010 pas-
sa a vigorar acrescida do Artigo 45-B, com a se-
guinte redação:
“Art. 45-B – Nos pisos superiores dos edifícios
de qualquer altura são proibidas sacadas, mar-
quises ou quaisquer construções que avancem
sobre o espaço público e sobre o espaço dos
recuos obrigatórios previstos na Legislação.
Parágrafo único - Os beirais dos telhados po-
derão avançar somente sobre os recuos obrigató-
rios até a medida de 60 cm (sessenta centíme-
tros).”
Art. 16 – O parágrafo único do artigo 46, da Lei
Complementar nº 012/2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Parágrafo único – A taxa de ocupação e o coe-
ficiente de aproveitamento tal como definidos
não interferem na definição da área construída
para fins de tributação e de regulação de edifica-
ções em outras Leis Municipais.”
Art. 17 – O artigo 47 da Lei Complementar nº
012/2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 47  - São admitidos usos mistos em lotes e
edificações localizadas em qualquer zona, desde
que, trate de usos expressamente previstos para
a zona de uso em questão.
§ 1º - Quando o imóvel se localizar em área limí-
trofe entre duas zonas de uso, serão permitidos,
nos termos do caput, os usos previstos para a
zona de uso menos restritiva.
§ 2º - Excluem-se das disposições contidas neste
artigo, os postos de abastecimentos de veículos e
os usos enquadrados nas categorias E3, E4, I3,
os quais não admitirão os usos mistos, bem como,
as edificações enquadradas na categoria R3, nas
quais outros usos serão admitidos quando dis-
puserem de áreas de acesso e circulação compatí-
veis com o uso residencial.”
Art. 18 – O artigo 48 da Lei Complementar nº
012/2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 48  - Nos projetos de parcelamento de solo,
os lotes de esquina terão frente mínima de 12,00
metros NAS ZPI, ZMD2, ZMD3 e ZMD5, ex-
ceto nas zonas de uso ZMD4, na qual a frente
mínima será de 9,00 metros.”
Art. 19 – O artigo 49 da Lei Complementar nº
012/2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 49  – Os recuos obrigatórios fixados nesta
Lei Complementar poderão ser utilizados para
estacionamento descoberto, desde que mantido
as áreas de permeabilidade exigida, sem prejuízo
da taxa de ocupação e do coeficiente de aprovei-
tamento.
§ 1º - Será permitida a utilização do recuo de
frente da edificação para a construção de abrigo
de veículos, desde que atenda os seguintes requi-
sitos de uso e ocupação:
I  - esteja em edificação de uso residencial;
II - a edificação tenha recuo de frente de no míni-
mo 4,50 m;
III  - a cobertura ocupe, linearmente, no máximo
30% (trinta por cento) da testada do lote;
IV  - não obstrua a insolação direta de cômodos
de permanência prolongada (atividades de traba-
lho, estar e repouso);
V - deverá ser de material permanente, totalmen-



29 de junho de 2018 Página 7Município de Salto de Pirapora

te vazado no alinhamento e uma lateral oposta à
divisa do lote, a qual terá muro até a altura de
1,80 m, sendo que a altura restante poderá rece-
ber fechamento com elementos vazados, que per-
mitam a ventilação;
VI - a cobertura terá a altura mínima de 2,30 m.
§ 2º - Para imóveis com testada igual ou inferior
a 7,00 m, fica permitida a instalação de abrigos
desmontáveis, desde que no restante do lote re-
serve-se área descoberta permeável equivalente
ao índice de permeabilidade do solo para a área
de uso em questão conforme Quadro I.
§ 3º - A área do recuo será computada como área
útil do lote, para fins de cálculo da taxa de ocupa-
ção e do coeficiente de aproveitamento.”
Art. 20 – O § 2º do artigo 50, da Lei Complemen-
tar nº 012/2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“§ 2º - Para atender às exigências de vagas para
estacionamento de veículos na ZCP, ZCS e CCS,
poderá ser utilizado um outro imóvel, localizado
a uma distância máxima de 200 (duzentos) me-
tros, mediante sua vinculação à edificação objeto
da exigência.”
Art. 21 – O artigo 51 da Lei Complementar nº
012/2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 51 – Para emissão das licenças de constru-
ção de obra, de ocupação de obra finalizada, bem
como, de todas as licenças municipais, os recuos,
índices urbanísticos e regras sobre zoneamento
previstos nesta Lei Complementar serão exigi-
dos, devendo-se indeferir obras e projetos em
desacordo.”
Art. 22 – O artigo 52 da Lei Complementar nº
012/2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 52 – Nos recuos lateral e de fundo obriga-
tórios não será permitido qualquer tipo de edifi-
cação, exceto estruturas desmontáveis.
Parágrafo único – Toda construção secundária
não integrada ao corpo principal da edificação
deverá ser considerada para fins de cálculo da
taxa de ocupação, do coeficiente de aproveita-
mento e de todos os índices urbanísticos previs-
tos no Quadro I anexo.”
Art. 23 – Os parágrafos únicos dos artigos 54 e
55, da Lei Complementar nº  012/2010, são revo-
gados mediante esta Lei Complementar.
Art. 24 – Os caputs dos artigos 54 e 55 da Lei
Complementar nº 012/2010, passam a vigorar com
as redações que seguem:
“ Art. 54 – Será tido como conforme, em relações
à zona em que se situar, o uso que se adeque às
características estabelecidas para a respectiva
zona, conforme estabelecidas nesta Lei Comple-
mentar, bem como, em relação a outras Leis
Municipais, especialmente o Código de Obras,
Lei Complementar nº 021/2007 e o Código de
Posturas, Lei Complementar nº 022/2007.
Art. 55 – Será tida como conforme, em relação à
zona de uso em que se situar, a edificação que
atenda às restrições de dimensionamento, recu-
os, ocupação e aproveitamento do lote, bem
como, às outras disposições estabelecidas nesta
Lei Complementar e em outras Leis Municipais,
especialmente o Código de Obras, Lei Comple-
mentar nº 021/2007 e o Código de Posturas, Lei
Complementar nº 022/2007.”
Art. 25 – O artigo 56 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar acrescido dos §§ 4º e
5º, nos seguintes termos:
“§ 4º - A tolerância às edificações desconformes,
nos termos do caput, também poderá ser admiti-
da mediante prova de lançamento no cadastro

imobiliário do Município em data anterior à vi-
gência da Lei Complementar nº 012/2010, e des-
de que comprovada a adequação da edificação à
legislação em vigor nessa data.
§ 5º - A eventual existência de alvará de conserva-
ção anteriormente emitido pela municipalidade
não sana a precariedade da tolerância prevista no
caput deste artigo.”
Art. 26 – O § 3º, do artigo 59, da Lei Comple-
mentar nº 012/2010, passará a vigorar nos se-
guintes termos:
“§ 3º - A extração de areia será licenciada na Zona
Rural, Zona de Recreação e Lazer e na Zona Ex-
clusivamente Industrial, de modo que a atividade
não seja instalada a menos de 250 m (duzentos e
cinquenta metros), a montante e a jusante, em
relação aos pontos de captação de água para abas-
tecimento humano, especialmente nos rios Pira-
pora, Santo Antônio e Sarapuí.”
Art. 27 – O artigo 59 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar acrescido do § 4º nos
seguintes termos:
“§ 4º - A autorização para extração de areia será
deferida mediante apresentação do Licenciamen-
to Ambiental expedido pelo órgão competente.”
Art. 28 – O artigo 65 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar nos seguintes ter-
mos:
“Art. 65 – Em exceção à regra estabelecida no
Quadro I anexo a esta Lei Complementar, ficam
proibidos usos e atividades de Serralheria, Funi-
laria e Pintura nas zonas de uso ZMD1, ZMD.2,
ZMD.3, ZMD.4, ZMD.5, ZBD.1, ZBD.2 e no
CCS na ZRL.”
Art. 29 – O artigo 66 da Lei Complementar nº
012/2010, passará a vigorar nos seguintes ter-
mos, acrescido dos §§ 1º e 2º:
“Art. 66 – Os lotes edificados que, na data da
edição da Lei Complementar nº 012/2010, não
atendessem aos índices urbanísticos previstos na
referida Lei Complementar serão considerados
como desconformes com o Plano Diretor e terão
o uso e a edificação tolerados, nos termos dos
artigos 54 a 57 da Lei Complementar, sem preju-
ízo da regulação estabelecida no Código de Obras
e no Código de Posturas.
§ 1º - As habitações de interesse social, horizon-
tais ou verticais, enquadradas nos programas ha-
bitacionais ficam sujeitas à observância das nor-
mas e requisitos específicos de parcelamento, uso
e ocupação do solo e de edificações, definidos
nos respectivos projetos.
§ 2º - Em situação de conflito entre a presente
Lei Complementar e as normas específicas dos
programas habitacionais de interesse social, pre-
valecerão as últimas.”
Art. 30 – O inciso II, do caput do artigo 74, da
Lei Complementar nº 012/2010, passará a vigo-
rar nos seguintes termos:
“II  – ao longo das faixas de domínio público das
rodovias e das estradas vicinais é obrigatória a
reserva de uma faixa non aedificandi de 15 (quin-
ze) metros de cada lado.”
Art. 31 – O § 2º do artigo 76, da Lei Complemen-
tar nº 012/2010, passará a vigorar nos seguintes
termos:
“§ 2º - As áreas verdes e as áreas institucionais
dos parcelamentos e condomínios urbanísticos
poderão, a critério da municipalidade, estar loca-
lizadas em outro local, externo ao empreendi-
mento objeto da aprovação, devendo, entretan-
to, sua matrícula ser vinculada no Serviço de Re-
gistro de Imóveis ao empreendimento em ques-
tão.”
Art. 32 – As letras “e” e “h”, do inciso II, do

artigo 79 da Lei Complementar nº 012/2010, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:
“e) Plano de Arborização de calçadas, em conso-
nância com o Plano de Mobilidade Urbana e com
espécies adequadas a este fim, conforme Lei
Municipal nº 1304/2009, exigindo-se, no míni-
mo, uma unidade por lote, com porte mínimo de
1,80m de altura.
h) implantação de um par de marcos geodésicos,
intervisíveis, de acordo com o Sistema Geodési-
co Brasileiro (SGB), em local seguro e de fácil
acesso para controle do cadastro municipal;”
Art. 33 – Fica acrescido o § 5º, ao artigo 92, da
Lei Complementar nº 012/2010, conforme a se-
guinte redação:
“§ 5º - Os projetos apresentados nos termos do
caput deste artigo devem ser georreferenciados
com base nos marcos geodésicos implantados nos
termos do artigo 32 desta Lei Complementar,
devendo ser entregues em formato digital, em mídia
portátil, contendo o arquivo RINEX, com os
dados brutos e pós-processados, as monografias
dos marcos geodésicos implantados e a planta do
projeto de parcelamento de solo na extensão
DWG.”
Art. 34 – O parágrafo único do artigo 96, da Lei
Complementar nº 012/2010 passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Parágrafo único – No instrumento de garantia
de execução das obras de parcelamento de solo
constarão obrigatoriamente as seguintes cláusu-
las:
a)  O empreendedor autoriza expressamente o
Município de Salto de Pirapora a executar total
ou parcialmente as obras e serviços constantes
do cronograma de obras do parcelamento de solo
mediante a utilização das garantias vinculadas
neste termo, em caso de atraso ou inexecução das
obras de parcelamento do solo;
b)   A liberação da garantia poderá ocorrer na
mesma proporção em que se der a efetiva execu-
ção do cronograma de obras do parcelamento de
solo, mediante parecer motivado do setor de en-
genharia da municipalidade;
c)  O empreendedor submeterá o projeto de par-
celamento de solo ao registro imobiliário no pra-
zo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da data de expedição da licença urbanística,
obedecidas as disposições legais pertinentes à
matéria, sob pena de caducidade da mesma, de-
vendo comprovar a realização do ato mediante a
apresentação da correspondente certidão do re-
gistro de imóveis;
d)  Constarão dos contratos e compromissos de
compra e venda dos lotes as restrições urbanísti-
cas convencionadas para o parcelamento de solo
e a condição legal de que os lotes poderão ser
edificados somente após a emissão do Termo de
Vistoria e Entrega de Obras pela Prefeitura.”
Art. 35 – Os incisos II, IV, V, VI, VII e VIII do
artigo 110 da Lei Complementar nº 012/2010
passam a vigorar com a seguinte redação:
“II – Via Arterial de Primeira Categoria  –
destinadas ao tráfego rápido propiciando as prin-
cipais ligações entre os setores da cidade, seção-
tipo com largura total de 30,00 m; com duas pis-
tas centrais, com três faixas de tráfego cada, lar-
gura mínima de 3,00 m cada faixa, canteiro cen-
tral e passeios laterais com largura mínima de
4,00 m;
IV  – Via Parque de Segunda Categoria – ave-
nidas destinadas à coleta e distribuição de tráfego
interbairros e finalidade paisagística, seção-tipo
com largura mínima de 20,00 m; com uma pista
central, com quatro faixas de tráfego, largura mí-

nima de 3,00 m cada faixa e passeios laterais de
5,00 m, quando voltados para os parques e áreas
de preservação, e de 3,00 m, quando voltados
para as quadras e lotes;
V – Via Local – ruas destinadas ao tráfego local
e de acesso aos lotes, seção-tipo com largura mí-
nima de 15,00 m ao longo das rodovias e linhas
de transmissão de energia, e 14,00 m nas demais;
com uma pista central, com duas faixas de tráfe-
go e uma para estacionamento de veículos, largu-
ra mínima de 3,00 m cada faixa  e 2,50 m passeios
laterais para a seção tipo de 14,00 m e 3,00 m
para seção tipo de 15,00 m;
VI  – Via em “cul de sac” – ruas destinadas
exclusivamente ao tráfego local de acesso a resi-
dências com largura mínima de 12,00 m; com uma
pista central, com duas faixas de tráfego de 3,50
m cada faixa e 2,50m para os passeios laterais e
comprimento máximo de 200,00m;
VII – Via Local Popular  – ruas destinadas ao
tráfego local e de acesso aos lotes em empreendi-
mentos de interesse social, condomínios verti-
cais e horizontais, seção-tipo com largura míni-
ma de 12,00 m; com uma pista central, com duas
faixas de tráfego de 3,50 m cada faixa e 2,50 m
para os passeios laterais;
VIII  – Estrada Rural – vias destinadas às liga-
ções entre os bairros rurais e a zona urbana, se-
ção-tipo com largura mínima de 14,00 m; com
faixa carroçável mínima de 8,00 m e áreas de aco-
modação laterais;”
Art. 36 – O artigo 110 da Lei Complementar nº
012/2010 passa a vigorar acrescido do inciso IX,
nos seguintes termos:
“IX  – Vias de acesso para estacionamento –
vias colocadas em espaços destacados das vias
definidas nos incisos anteriores, destinadas so-
mente a acesso de estacionamentos em estabele-
cimentos comerciais, de serviços e condomínios;
leito carroçável com largura mínima de 6,00 m,
excluindo-se o local de estacionamento, e pas-
seio com largura mínima 1,20 m, sendo permiti-
do, conforme análise do setor competente, em
apenas um lado da via.”
Art. 37 – O artigo 114 da Lei Complementar nº
012/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 114 – Após a obtenção do Termo de Visto-
ria e Recebimento das Obras, o interessado deve-
rá solicitar, por requerimento, à Prefeitura, a con-
cessão a que se refere o artigo 113.”
Art. 38 – O artigo 116 da Lei Complementar nº
012/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 116 - Na Zona Rural, o parcelamento do
solo para fins urbanos é proibido, ainda que res-
peitados o limites de área do módulo rural.
§ 1º – As divisões de glebas situadas na zona
rural deverão obedecer aos trâmites da Legisla-
ção Federal atinente à matéria, especialmente aos
limites mínimos do módulo rural, preservando-
se as atividades econômicas típicas da zona rural
e procedendo-se mediante licenciamento munici-
pal, no qual se fiscalizará o efetivo cumprimento
das diretrizes municipais de ordenação do terri-
tório contidas neste Plano Diretor e na Legisla-
ção Municipal.
§ 2º – Em relação aos pedidos de licenciamento
de que trata o parágrafo anterior, bem como, em
relação a qualquer pedido de certidão relativa a
áreas situadas na zona rural, o interessado deverá
indicar a coordenada geográfica ou coordenada
plana UTM da área ou, ainda, imagem de satélite
com referências para identificação do local.
§ 3º – Os usos autorizados para a Zona Rural
conforme quadro anexo a esta Lei Complementar
deverão estar relacionados a atividades agrosil-
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vopastoris, de mineração e de extração de areia.”
Art. 38-A – A Lei Complementar nº 012/2010
passa a vigorar acrescida do artigo 116-A, com a
seguinte redação:
“Artigo 116-A – Na Zona Industrial Urbana, as
áreas poderão ser objeto de desdobro ou fusão,
aplicando-se, no que couber, os critérios desta
Lei.”
Art. 39 – A definição das áreas verdes do Anexo
I da Lei Complementar nº 012/2010 passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Áreas Verdes: São áreas com restrição de uso,
onde a prioridade é pela manutenção e restaura-
ção florestal. Deverão ser computadas nestas áreas
as áreas de Reserva Legal, anteriormente averba-
das (Lei Federal nº 12.651/12, art. 12), áreas de
preservação permanente (Lei Federal 12.651/12,
art. 4º) e áreas florestais com impedimentos le-
gais, assim determinados pela Lei Federal 12.651/
12.”
Art. 40 – O Bairro São Manoel, tal como delimi-
tado no mapa anexo a esta Lei Complementar
fica demarcado como zona de interesse específi-
co para fins de regularização fundiária.
“§ 1º – Os projetos com os levantamentos plani-
métricos necessários, os memoriais descritivos e
o cadastro, necessários à regularização fundiária
prevista no caput serão custeados pelos interes-
sados.
§ 2º – Com as informações fornecidas pelos inte-
ressados nos termos do parágrafo anterior, o
Município estabelecerá Lei especifica prevendo
os índices urbanísticos e os usos permitidos na
área.
§ 3º – Enquanto não elaborada a legislação espe-
cífica para regularização fundiária, comércios e
serviços locais, classificados como C1, C2, S1 e
S2, bem como os usos institucionais ficam auto-
rizados para o Bairro São Manoel.”
Art. 41 – Nas áreas objeto de regularização de
interesse social, comércios e serviços locais, clas-
sificados como C1, C2, S1 e S2, bem como, os
usos institucionais ficam autorizados, para fins
do licenciamento de atividades econômicas pelo
Poder Executivo.
Art. 42 – Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se expres-
samente a Lei Complementar nº 002/2015, a Lei
Complementar nº 009/1997, a Lei Complemen-
tar nº 014/2001, a Lei Complementar nº 016/2007,
o artigo 5º da Lei Complementar nº 011/1996, o
artigo 5º da Lei Complementar nº 001/1996 e a
Lei Ordinária nº 433/1984.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2018
De 28 de junho de 2018.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROMOVER A CONCESSÃO ADMINISTRA-
TIVA DE USO DAS INSTALAÇÕES DA RO-
DOVIÁRIA LOCAL E TERMINAL BANDEI-
RA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JOEL DAVID HADDAD , Prefeito do Municí-
pio de Salto de Pirapora, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e em conformida-
de com o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Sal-
to de Pirapora, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, me-

diante contrato, precedido de licitação, a conce-
der administrativamente o uso das instalações
sobre as unidades que compõem a Rodoviária
local e o Terminal Bandeira.
Parágrafo Único – A concessão das unidades
será outorgada a pessoa jurídica e/ou pessoa físi-
ca que venha a sagrar-se vencedora na licitação,
na modalidade concorrência, e desde que não
possuam pendências perante o Erário e cumpram
as demais exigências previstas nesta Lei Com-
plementar, licitação e contrato.
Art. 2º - Fica vedada a participação de funcioná-
rios públicos na licitação.
Art. 3º - O contrato de concessão poderá ser
rescindido em caso de descumprimento dos de-
veres impostos às concessionárias e em caso de
relevante interesse público.
Parágrafo Único - Na primeira hipótese a muni-
cipalidade não indenizará as concessionárias pe-
las benfeitorias realizadas.
Art. 4º - As empresas vencedoras da concessão
de uso não poderão ceder, alugar, emprestar os
seus direitos a outras pessoas jurídicas ou físi-
cas.
Parágrafo Único - São vedados a locação, o co-
modato e o aforamento de bem público munici-
pal.
Art. 5º - A concessão administrativa de uso terá o
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorro-
gada a critério das partes, nos limites permitidos
na Lei nº 8.666/93.
Art. 6º - Os valores da proposta vencedora na
licitação serão reajustados, anualmente, de acor-
do com a variação do UFM (Unidade Fiscal
Municipal) vigente.
Art. 7º - São cláusulas essenciais do contrato de
concessão as relativas:
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condições da concessão;
III - ao preço do serviço e aos critérios e procedi-
mentos para o reajuste;
IV - aos direitos, garantias e obrigações do poder
concedente e da concessionária;
V - à forma de fiscalização das instalações, dos
equipamentos, bem como, a indicação dos ór-
gãos competentes para exercê-la;
VI - às penalidades contratuais e administrativas
a que se sujeita à concessionária e sua forma de
aplicação;
VII - aos casos de extinção e rescisão da conces-
são;
VIII - aos bens reversíveis;
IX - aos critérios para o cálculo e a forma de
pagamento das indenizações devidas à concessi-
onária, quando for o caso;
X - às condições para prorrogação do contrato;
XI - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da
prestação de contas da concessionária ao poder
concedente;
XII - ao foro e ao modo amigável de solução das
divergências contratuais.
Art. 8º - A concessão de uso vincular-se-á à ati-
vidade definida em contrato ou termo respecti-
vo, constituindo-se o desvio de finalidade como
causa suficiente de sua rescisão, independente-
mente de qualquer outra o não atendimento.
Parágrafo Único – Deverão constar também do
contrato ou termo de concessão de uso as seguin-
tes cláusulas essenciais:
I - a construção ou benfeitoria realizada no imó-
vel, sem autorização do município, incorporar-
se-á a este, tornando-se pública, sem direito de
retenção ou indenização;
II - incumbe ao concessionário além da satisfação

da remuneração ou dos encargos específicos,
manter o imóvel em condições adequadas à sua
destinação, assim devendo restituí-lo;
III - a construção ou benfeitoria realizada no imó-
vel, com autorização do Município, deverá ser
removida no prazo de 30 (trinta) dias depois de
cessada a concessão de uso, após o que integrar-
se-á ao patrimônio público independentemente
de indenização.
Art. 9º - Incumbe ao poder concedente:
���,�������U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�U���D���F�R�Q�F�H�V�V�m�R���H���I�L�V�F�D�O�L�]�D�U���S�H�U�P�D��
nentemente a sua prestação;
���,�,�������D�S�O�L�F�D�U���D�V���S�H�Q�D�O�L�G�D�G�H�V���U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�U�H�V���H���F�R�Q��
tratuais;
���,�,�,�������L�Q�W�H�U�Y�L�U�����Q�R�V���F�D�V�R�V���H���F�R�Q�G�L�o�}�H�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���H�P
Lei;
���,�9�� ���� �H�[�W�L�Q�J�X�L�U���D���F�R�Q�F�H�V�V�m�R���� �Q�R�V���F�D�V�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V
nesta Lei Complementar e na forma prevista no
contrato;
���9�������F�X�P�S�U�L�U���H���I�D�]�H�U���F�X�P�S�U�L�U���D�V���G�L�V�S�R�V�L�o�}�H�V���U�H�J�X��
lamentares e as cláusulas contratuais da conces-
são;
���9�,�������U�H�F�H�E�H�U�����D�S�X�U�D�U���H���V�R�O�X�F�L�R�Q�D�U���T�X�H�L�[�D�V���H���U�H�F�O�D��
mações dos usuários, que serão cientificados, em
até 30 (trinta) dias, das providências tomadas.������
Art. 10 - Incumbe à concessionária:
I - manter as unidades conservadas e em boas
condições de higiene;
II - pagar em dia o aluguel, os tributos, inclusive
contas de água, luz, gás e telefone e demais des-
pesas e encargos;
III - contribuir para manutenção das áreas co-
muns, assim compreendidas os sanitários, espa-
ços e calçamentos existentes na frente e entre as
unidades;
IV - não exercerem atividades ilegais, imorais ou
incompatíveis com o local, de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Vigilância Sanitária e
demais normas;
V - cumprir e fazer cumprir as normas e as cláu-
sulas contratuais da concessão;
VI - permitir aos encarregados da fiscalização
livre acesso, em qualquer época, às obras, aos
equipamentos e às instalações integrantes da con-
cessão.
Parágrafo Único – As contratações, inclusive
de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão
regidas pelas disposições de direito privado e
pela legislação trabalhista, não se estabelecendo
qualquer relação entre os terceiros contratados
pela concessionária e o poder concedente.
Art. 11 - A inexecução total ou parcial do contra-
to acarretará, a critério do poder concedente, a
declaração de caducidade da concessão ou a apli-
cação das sanções contratuais.
Parágrafo Único – A caducidade da concessão
poderá ser declarada pelo poder concedente quan-
do:
I - a concessionária descumprir cláusulas contra-
tuais ou disposições legais ou regulamentares
concernentes à concessão;
II - a concessionária não cumprir as penalidades
impostas por infrações, nos devidos prazos.
Art. 12 - Fica vedado na mesma área o estabele-
cimento de comércios iguais.
Art. 13 - Salvo disposição em contrário, apli-
cam-se subsidiariamente as regras das Leis nº
8.666/93 e 8.987/95.
Art. 14 - Revogam-se as disposições da Lei Com-
plementar nº 01, de 18 de janeiro de 1991, no que
se refere à concessão administrativa de uso das
instalações da Rodoviária local.
Art. 15 - Esta Lei Complementar entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 013/2018
De 04 de junho de 2018.

“Concede Aposentadoria
Voluntária por  Tempo de

Contribuição “

HOMERO JOÃO MOREIRA DE
OLIVEIRA,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcioná-
rios Públicos Municipais de Salto de
Pirapora, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE,
Artigo 1º - Conceder Aposentadoria
Voluntária por Tempo de Contribuição
ao segurado ADÃO MARCELINO
DE JESUS, portador do RG. nº
12.808.756-0 e CPF nº 026.875.168-
48,  data de nascimento 16/05/1959 ,
ocupante do cargo efetivo de Moto-
rista  na  Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora,  à partir de 04 de junho
de 2.018.
Artigo 2º - A concessão da Aposenta-
doria está nos conformes do artigo 3º
da Emenda Constitucional  nº 47/2005
e  artigo 138 da Lei da Previdência
Municipal nº 19/2006 de 01 de novem-
bro de 2.006.
Artigo 3º - Os proventos serão inte-
grais, calculados pela última remune-
ração, com direito à paridade ativo-
inativo e extensão de vantagens.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018.

 Homero João Moreira de Oliveira
Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

FUNDAÇÃO DOS
FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS
MUNICIPAIS
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Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n°1162/18
Razão Social: Farmaliz Salto de Pirapora
Endereço: Praça Elpidio Marcello, 311– Centro
Auto de Infração nº 0181
Auto de Imposição de Penalidade nº 0182
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n°1595/18
Razão Social: Almodovar & Cia Ltda
Endereço: Rua Silvino Dias Batista, 158– Centro
Auto de Infração nº 200
Auto de Imposição de Penalidade nº0196
Auto de Imposição de Penalidade nº0199
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n°853/18
Razão Social: Ageu de Almeida-ME
Endereço: Rua Pernambuco, 03 – Campo Largo
Auto de Infração nº 167
Termo de Inutilização de produto n°0022
Auto de Imposição de Penalidade nº0172
Penalidade: multa

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n°1584/18
Razão Social: Fio Supermercado Ltda-ME
Endereço: Rua Wilson Daniel,70 – Campo Largo

Auto de Infração nº 197
Termo de Inutilização de produto n°0031
Auto de Imposição de Penalidade nº0197
Penalidade: multa
Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE

INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE

Processo n°1383/18
Rolemberg Monteiro de Carvalho
Endereço: Rua Antonio Rodrigues Simões, 286 –
Centro
Auto de Infração nº 0190
Auto de Imposição de Penalidade nº0192
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1507/18
Razão Social: Terezinha Soares de Goes-ME
Endereço: Rua João Leme dos Santos ,351 – Jar-
dim Primavera
Auto de Infração nº 182
Termo de Inutilização de Produto n°0029
Auto de Imposição de Penalidade nº0188
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1649/18
Marcio Luis Naufal
Endereço: Rua 08 , s/n° – Piraporinha
Auto de Infração nº 202
Auto de Imposição de Penalidade nº0200
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1384/18
Razão Social: Adilson Moreira Farrapo Merca-
do-ME
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, 1326 – Cam-
po Largo
Auto de Infração nº 189
Auto de Imposição de Penalidade nº0193
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1384/18
Razão Social: Adilson Moreira Farrapo Merca-
do-ME
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, 1326 – Cam-
po Largo
Auto de Infração nº 189
Auto de Imposição de Penalidade nº0193
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1530/18
Razão Social: Drogaria Rovile Ltda-ME
Endereço: Rua Antônio Rodrigues Simões, 539 –
box 6 – Campo Largo
Auto de Infração nº 0194
Auto de Imposição de Penalidade nº0202
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1531/18
Razão Social: Drogaria Rovile Ltda-ME
Endereço: Rua Antônio Rodrigues Simões, 539 –
box 6 – Campo Largo

A Vigilância Sanitária Municipal torna público:
Auto de Infração nº 0195
Auto de Imposição de Penalidade nº0203
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1532/18
Razão Social: Drogaria Rovile Ltda-ME
Endereço: Rua Antônio Rodrigues Simões, 539 –
box 6 – Campo Largo
Auto de Infração nº 0196
Auto de Imposição de Penalidade nº0204
Penalidade: advertência

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO
DE INFRAÇÃO   E IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE

Processo n° 1372/18
Razão Social: Farmaliz Salto de Pirapora-ME
Endereço: Praça Elpidio Marcello, 311– Centro
Auto de Infração nº 0201
Auto de Imposição de Penalidade nº0201
Penalidade: advertência

Comunicado de DEFERIMENTO
DE LAUDO TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO (LTA)

Processo n° 82/18
PSF Maria Madalena
Endereço: Rua Agenor Teixeira ,140 – Jd. Mada-
lena

Processo n° 4272/17
Kiyoka Miura de Oliveira (Clinica Odontológi-
ca)
Endereço: Silvino Dias Batista, 115 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
EXTRATOS DE CONTRATOS, ADITAMENTO, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, APOS-
TILAMENTOS E RESCISÕES.
CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: COFARP – Cooperativa dos Produtores Familiares de Piedade– CNPJ. nº 21.701.224/0001-09.
Valor Total: R$28.546,73. Prazo de vigência: até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secre-
taria de Educação. Título: Material de Consumo. Verba:
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 5 . 2 6 7 . 2 0 0 . 0 0 2 /
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /

01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: COOPER ORG Cooperativa e Organização Rural Guapiarense– CNPJ. nº 19.451.774/0001-67.
Valor Total: R$85.451,99. Prazo de vigência: até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secre-
taria de Educação. Título: Material de Consumo. Verba:
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 5 . 2 6 7 . 2 0 0 . 0 0 2 /
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2018 – Processo Administrativo nº 4743/2017 – Inexigibili-
dade nº 04/2018. Objeto: Aquisição de Passe social municipal e intermunicipal para a Secretaria de
Promoção Social do município. Contratada: Auto Ônibus São João Ltda– CNPJ. nº 71.445.555/
0001-95. Valor Total: R$122.475,00. Prazo de vigência: 12 meses. Dotação Orçamentária: Secretaria
de Promoção Social. Título: Distribuição Gratuita. Verba:
01.02.01.08.244.0022.2005.0000.3.3.90.32.01.24.510.000.  Salto de Pirapora, 15 de junho de 2018.
Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2018 – Processo Administrativo nº 1219/2018 – Pregão
Presencial nº 039/2018. Objeto: Aquisição de Tablets para a Rede Municipal de Educação. Contra-
tada: Demarque & Almeida Comércio e Serviços Ltda–EPP –CNPJ. nº 55.107.445/0001-67. Valor
Total: R$30.840,00. Prazo de vigência: 12 meses. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação.
Título: Equipamentos e Material Permanente. Verba: 01.10.05.12.361.0011.2044.0000.4.4.90.52.
05.308.200.008.  Salto de Pirapora, 15 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2018 – Processo Administrativo nº 1100/2018 – Pregão
Presencial nº 040/2018. Objeto: Aquisição de Veículos para as Unidades de Estratégia de Saúde da
família do Paulistano e Campo Largo. Contratada: SRT Nascimento Máquinas e Equipamentos–
EPP –CNPJ. nº 30.430.510/0001-60. Valor Total: R$239.800,00. Prazo de vigência: 06 meses.
Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde. Título: Equipamentos e Material Permanente. Verba:
01.11.02.10.301.0019.2048.0000.4.4.90.52. 05.572.300.049.  Salto de Pirapora, 21 de junho de
2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2018 – Processo Administrativo nº 1508/2018 – Pregão
Presencial nº 042/2018. Objeto: Aquisição de Produtos para Lanches para o Desfile Cívico e Dia das
Crianças. Contratada: Luis Fernando Vichi Borgato - ME –CNPJ. nº 10.724.211/0001-20. Valor
Total: R$28.050,00. Prazo de vigência: 12 meses. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação.
Título: Material de Consumo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30. 05.266.200.008.
Salto de Pirapora, 21 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 076/2018. Pregão Presencial nº 030/2018. Contratada: Levin
Comercial Ltda – ME – CNPJ. nº 09.127.785/0001-32. Objeto: Aquisição de Colchão para berço e
eletrodoméstico para atender a Secretaria de Educação. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata –
R$15.146,00. Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 077/2018. Pregão Presencial nº 030/2018. Contratada:
Sandro José de Paiva & Cia Ltda– EPP – CNPJ. nº 03.998.017/0001-78. Objeto: Aquisição de
Colchão para berço e eletrodoméstico para atender a Secretaria de Educação. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$12.060,00. Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018. Joel David Haddad –
Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 078/2018. Pregão Presencial nº 030/2018. Contratada:
Fausto Henrique Pires Mello – ME – CNPJ. nº 06.297.952/0001-03. Objeto: Aquisição de Colchão
para berço e eletrodoméstico para atender a Secretaria de Educação. Vigência: 12 (doze) meses. Valor
da Ata – R$10.740,00. Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito
Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 079/2018. Pregão Presencial nº 030/2018. Contratada:
Papa’s Comercio e Distribuição de Alimentos Eireli –EPP – CNPJ. nº 64.745.847/0001-88. Objeto:
Aquisição de Colchão para berço e eletrodoméstico para atender a Secretaria de Educação. Vigência:
12 (doze) meses. Valor da Ata – R$16.640,00. Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018. Joel David
Haddad – Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 080/2018. Pregão Presencial nº 030/2018. Contratada:
Ferrini Comercio & Consultoria Ltda– CNPJ. nº 13.642.211/0001-70. Objeto: Aquisição de Col-
chão para berço e eletrodoméstico para atender a Secretaria de Educação. Vigência: 12 (doze) meses.
Valor da Ata – R$13.917,05. Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito
Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 081/2018. Pregão Presencial nº 029/2018. Contratada: LBF
Médicos Associados S/S Ltda– CNPJ. nº 08.533.641/0001-13. Objeto: Contratação de empresa
para Prestação de serviços de ultrassonografia para Maternidade municipal. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$64.645,20. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018. Joel David Haddad –
Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 082/2018. Pregão Presencial nº 038/2018. Contratada:
Concrebase Serviços de Concretagem Ltda. CNPJ. nº 55.204.002/0001-94. Objeto: Aquisição de
concreto usinado para guias e sarjetas do bairro Parque Pirapora. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$119.500,00. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Muni-
cipal.

2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Assis Pires– CPF. nº 105.567.518-33. Valor Total: R$1.914,64. Prazo de vigência: até dezembro
de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de Consumo. Verba:
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 5 . 2 6 7 . 2 0 0 . 0 0 2 /
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Lucimara Rosa de Aguiar– CPF. nº 334.882.558-08. Valor Total: R$4.334,28. Prazo de vigência:
até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de Consu-
mo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Marcos Norberto de Almeida– CPF. nº 141.884.428-40. Valor Total: R$5.574,06. Prazo de
vigência: até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de
Consumo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Neuraci Rodrigues Machado de Souza– CPF. nº 183.350.348-59. Valor Total: R$8.985,22. Prazo
de vigência: até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material
de Consumo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Ricardo Rosa de Almeida– CPF. nº 344.761.248-79. Valor Total: R$2.697,95. Prazo de vigência:
até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de Consu-
mo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Luis Gonzaga Manfrinati– CPF. nº 032.006.388-77. Valor Total: R$19.999,68. Prazo de vigên-
cia: até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de
Consumo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Durvalino Rosa– CPF. nº 364.203.529-91. Valor Total: R$19.997,64. Prazo de vigência: até
dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de Consumo.
Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2018 – Processo Administrativo nº 1063/2017 – Dispensa de
licitação nº 011/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Contrata-
da: Daniel Leite de Andrade– CPF. nº 348.029.478-28. Valor Total: R$18.444,32. Prazo de vigência:
até dezembro de 2018. Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação. Título: Material de Consu-
mo. Verba: 01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.267.200.002/
0 1 . 1 0 . 0 3 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 1 8 . 2 0 3 9 . 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 2 . 2 6 5 . 2 0 0 . 0 0 3 /
01.10.03.12.306.0018.2039.0000.3.3.90.30.05.266.200.008.  Fundamento Legal: Leis nºs 11.947/
2009 e 12.512/2011. Salto de Pirapora, 07 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito
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Extrato da Ata de Registro de Preços nº 083/2018. Pregão Presencial nº 027/2018. Contratada:
EMAM – Emulsões e Transportes Ltda. CNPJ. nº 04.420.916/0007-47. Objeto: Aquisição de
Emulsão Catiônica RL-1C (Emulsão Asfáltica). Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$112.864,00.
Salto de Pirapora, 13 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 084/2018. Pregão Presencial nº 031/2018. Contratada: Sola
& Giraldi Ltda - EPP. CNPJ. nº 72.556.871/0001-05. Objeto: Contratação de empresa especializada
para Prestação de Serviços de Retífica completa de motores da frota de veículos da Prefeitura de
Salto de Pirapora, incluindo o fornecimento de peças vitais. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata
– R$499.346,54. Salto de Pirapora, 13 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 085/2018. Pregão Presencial nº 031/2018. Contratada:
Retífica de Motores MGM Ltda - ME. CNPJ. nº 71.858.757/0001-69. Objeto: Contratação de
empresa especializada para Prestação de Serviços de Retífica completa de motores da frota de
veículos da Prefeitura de Salto de Pirapora, incluindo o fornecimento de peças vitais. Vigência: 12
(doze) meses. Valor da Ata – R$172.146,62. Salto de Pirapora, 13 de junho de 2018. Joel David
Haddad – Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 086/2018. Pregão Presencial nº 031/2018. Contratada: Parts
Lub Distribuidora e Serviços Eireli. CNPJ. nº 19.116.488/0001-45. Objeto: Contratação de empresa
especializada para Prestação de Serviços de Retífica completa de motores da frota de veículos da
Prefeitura de Salto de Pirapora, incluindo o fornecimento de peças vitais. Vigência: 12 (doze) meses.
Valor da Ata – R$237.019,92. Salto de Pirapora, 13 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito
Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 087/2018. Pregão Presencial nº 031/2018. Contratada: André
Luiz Passos Falqueiro- EPP. CNPJ. nº 27.446.185/0001-19. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para Prestação de Serviços de Retífica completa de motores da frota de veículos da Prefei-
tura de Salto de Pirapora, incluindo o fornecimento de peças vitais. Vigência: 12 (doze) meses. Valor
da Ata – R$499.698,60. Salto de Pirapora, 13 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito
Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 088/2018. Pregão Presencial nº 035/2018. Contratada: J.J.
Souto – ME. CNPJ. nº 00.149.755/0001-52. Objeto: Aquisição de produtos de limpeza para as
Residências Terapêuticas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$13.512,00. Salto de Pirapora,
20 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 089/2018. Pregão Presencial nº 033/2018. Contratada:
Associação dos profissionais de Resgate e Emergências Médicas – APREMED. CNPJ. nº 08.215.593/
0001-15. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de UTI móvel
para a Maternidade Municipal. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$75.990,00. Salto de
Pirapora, 29 de junho de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.

EXTRATOS DE ADITAMENTOS
Extrato do 4º Termo de aditamento do Contrato nº 095/2016. Pregão Presencial n° 31/2016. Objeto:
Contrato de administração e Fornecimento de Vale Alimentação por cartão eletrônico ou magnético.
Contratado: SINDPLUS Administradora de cartões, serviços de cadastro e cobrança Ltda – EPP -
CNPJ. nº 07.907.815/0001-06. Do aditamento: Considerando o contrato inicial firmado entre as
partes, resolvem nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93, PRORROGAR o
referido contrato por mais 05 (cinco) meses, contados de 24 de janeiro de 2018 à 23 de junho de

2018. Salto de Pirapora, 22 de janeiro de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

Extrato do 5º Termo de aditamento do Contrato nº 095/2016. Pregão Presencial n° 31/2016. Objeto:
Contrato de administração e Fornecimento de Vale Alimentação por cartão eletrônico ou magnético.
Contratado: SINDPLUS Administradora de cartões, serviços de cadastro e cobrança Ltda – EPP -
CNPJ. nº 07.907.815/0001-06. Do aditamento: Considerando o contrato inicial firmado entre as
partes, resolvem nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93, PRORROGAR o
referido contrato por mais 12 (doze) meses, contados de 24 de junho de 2018 à 23 de junho de 2019.
Salto de Pirapora, 20 de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

Extrato do 5º Termo de aditamento do Contrato nº 85/2014. Pregão Presencial n° 53/2014. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos oftalmológicos aos usu-
ários do SUS - (sistema unico de saúde), com unidade móvel no município de Salto de Pirapora II.
Contratado: Banco de Olhos de Sorocaba - CNPJ. nº 50.795.566/0002-06. Do aditamento: Conside-
rando o contrato inicial firmado entre as partes, no Pregão Presencial nº 53/2014, resolvem nos
termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93, PRORROGAR o referido contrato por
mais 12 (doze) meses, contados de 03 de julho de 2018 à 02 de julho de 2019. Salto de Pirapora, 27
de junho de 2018.  Joel David Haddad – Prefeito

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
ONDE SE LÊ
Na publicação do Informativo Oficial do Município de Salto de Pirapora/SP, ano 13 – edição 164, 30
de maio de 2018. ...
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 073/2018. Pregão Presencial nº 023/2018. Contratada: Ana
Valéria Tonelotto - EPP. CNPJ: 13.331.317/0001-52. Objeto: Aquisição de Material descartável
para Cozinha Piloto. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$10.552,06. Salto de Pirapora, 24
de maio de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 074/2018. Pregão Presencial nº 023/2018. Contratada:
Ricardo Gonçalves Itapira. CNPJ: 02.573.131/0001-93. Objeto: Aquisição de Material descartável
para Cozinha Piloto. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$8.490,14. Salto de Pirapora, 24 de
maio de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 075/2018. Pregão Presencial nº 023/2018. Contratada: F3
Comércio Eireli. CNPJ: 08.652.626/0001-94. Objeto: Aquisição de Material descartável para Cozi-
nha Piloto. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$8.490,14. Salto de Pirapora, 24 de maio de
2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.

LEIA-SE CORRETO
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 073/2018. Pregão Presencial nº 028/2018. Contratada: Ana
Valéria Tonelotto - EPP. CNPJ: 13.331.317/0001-52. Objeto: Aquisição de Material descartável
para Cozinha Piloto. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$10.552,06. Salto de Pirapora, 24
de maio de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 074/2018. Pregão Presencial nº 028/2018. Contratada:
Ricardo Gonçalves Itapira. CNPJ: 02.573.131/0001-93. Objeto: Aquisição de Material descartável
para Cozinha Piloto. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$8.490,14. Salto de Pirapora, 24 de
maio de 2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 075/2018. Pregão Presencial nº 028/2018. Contratada: F3
Comércio Eireli. CNPJ: 08.652.626/0001-94. Objeto: Aquisição de Material descartável para Cozi-
nha Piloto. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$8.490,14. Salto de Pirapora, 24 de maio de
2018. Joel David Haddad – Prefeito Municipal.
Salto de Pirapora, 04 de junho de 2018. Sheila Moraes - Seção de Licitação e Contratos

No dia 15 de junho de 2018 aconteceu
o evento de comemoração do centenário
do Grupo Votorantim.

O Município possui parceira com o
grupo Votorantim Cimentos no programa
Parceria Votorantim pela Educação –
PVE. O programa busca a melhoria da
educação pública a partir da qualifica-
ção de práticas de gestão e da mobiliza-
ção social de comunidades. Nessa propos-
ta o programa tem desenvolvido e imple-
mentado, juntamente com a Secretaria da
Educação Municipal, projetos de gestão
com foco na aprendizagem, o que possibi-
lita interfaces com o processo de revisão
do currículo a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), Plano Naci-
onal de Educação (PNE), entre outras po-
líticas públicas.

CRECHE NEUSA MARUN COMEMORA O CENTENÁRIO DO GRUPO VOTORANTIM
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112 ANOS DE SALTO DE PIRAPORA
Salto de Pirapora  completou

112 anos de sua fundação, com
uma programação de festivida-
des bem repleta organizada pela
Prefeitura.

No Recinto aconteceu a trigé-
sima quinta edição da Festa do
Peão e Boiadeiro, nos dias 20 a
24, no centro aconteceu o desfile
cívico no dia 23, com a presença
de diversas autoridades e convi-
dados, na frente do Paço Munci-
pal, no dia 24, foi realizado o ato
cívico com o hasteamento das
bandeiras em comemoração ao
aniversário.

No dia 16, no salão de festas do Recinto foi realizada a escolha da Rainha. Na foto:
Verônica, Juliana, Isadora e Monique.

O ato cívico aconteceu no dia 24, com a presença da Banda Lyra São João Batista

Participaram do desfile cívico as escolas municipais e estaduais
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